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O Congresso Nacional decreta: 

Art. 1º Esta lei equipara a eutanásia ao crime de induzimento, 

instigação ou auxílio a suicídio e considera sua prática crime hediondo. 

Art. 2º O art. 122 do Decreto-lei nº 2.848, de 7 de dezembro de 

1940, passa a vigorar acrescido do § 2º, passando o parágrafo único a § 1º: 

“Art. 122. ....................... 

§ 1º ................................ 

§ 2º Incorre na mesma pena do § 1º deste artigo quem, de 
qualquer modo, concorre para a prática da eutanásia (NR).” 

Art. 3º O art. 1º da Lei nº 8.072, de 25 de julho de 1990, passa 

a vigorar acrescido do seguinte inciso VIII: 

“Art. 1º ................................ 

............................................ 

VIII – eutanásia (art. 122, § 2º). 

Parágrafo único. ..............(NR).” 

Art. 4º Esta lei entra em vigor na data de sua publicação oficial. 

JUSTIFICATIVA 
 

Ao garantir os direitos individuais fundamentais e invioláveis a 

todas as pessoas, a Constituição Federal cita, em primeiro lugar, o direito à vida. Fá-

lo com toda a lógica, posto que, sem esse direito, que é de todos o primeiro, nenhum 

sentido teriam os demais. 

É dever do Estado, portanto, garantir a todos, antes de mais 

nada, o direito à vida, obrigação que se impõe mais ainda quando os sujeitos do 

direito são indefesos, sem condições próprias para reagirem. 

Os doentes e os idosos devem ser merecedores de proteção 

especial, dada a sua condição de fragilidade. No entanto há quem defenda a prática 

da eutanásia com relação a estas pessoas desprotegidas. Além de não possuírem 

condições de defesa, encontram-se psicologicamente fragilizadas pela debilidade 

física ou pela doença. Assim, é possível, a adoção da eutanásia nessas pessoas, 

levadas pelo sofrimento, perdem o instinto inato de preservação e sobrevivência, 
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ficando o vulneráveis física e psicologicamente, em face do seu estado de debilidade 

física e mental.  

Desse modo, como bem lembra o Professor Ives Gandra da 

Silva Martins, em seu trabalho Fundamentos do Direito Natural à Vida, a eutanásia 

constitui violação ao direito natural à vida, principalmente porque exercida contra 

insuficientes. 

É indispensável, portanto, que se explicite a natureza hedionda 

deste crime, bem como se vedem legalmente quaisquer ações nesse sentido. 

São as razões pelas quais contamos com o apoio de nossos 

ilustres Pares para a aprovação deste projeto de lei. 

Sala das Sessões, em 25 de outubro de 2007. 

Deputado Dr. Talmir  

 

 
 

LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS - CEDI 

 

  
DECRETO-LEI Nº 2.848, DE 7 DE DEZEMBRO DE 1940 

 

 

Código Penal. 

 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, usando da atribuição que lhe confere o art. 

180 da Constituição, decreta a seguinte lei:  

...................................................................................................................................................... 

 

PARTE ESPECIAL  
 

TÍTULO I  

DOS CRIMES CONTRA A PESSOA  

 

CAPÍTULO I  

DOS CRIMES CONTRA A VIDA  

...................................................................................................................................................... 
 

Induzimento, instigação ou auxílio a suicídio 
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Art. 122. Induzir ou instigar alguém a suicidar-se ou prestar-lhe auxílio para que o 

faça: 

Pena - reclusão, de 2 (dois) a 6 (seis) anos, se o suicídio se consuma; ou reclusão, 

de 1 (um) a 3 (três) anos, se da tentativa de suicídio resulta lesão corporal de natureza grave. 

Parágrafo único. A pena é duplicada: 

 

Aumento de pena 

I - se o crime é praticado por motivo egoístico; 

II - se a vítima é menor ou tem diminuída, por qualquer causa, a capacidade de 

resistência.  

 

Infanticídio 

Art. 123. Matar, sob a influência do estado puerperal, o próprio filho, durante o 

parto ou logo após: 

Pena - detenção, de 2 (dois) a 6 (seis) anos.  

...................................................................................................................................................... 

...................................................................................................................................................... 

LEI Nº 8.072, DE 25 DE JULHO DE 1990 
 
 

Dispõe sobre os crimes hediondos, nos termos 

do art. 5º, inciso XLIII, da Constituição 

Federal, e determina outras providências. 
 
 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  
 

Art. 1º São considerados hediondos os seguintes crimes, todos tipificados no 

Decreto-Lei nº 2.848, de 7 de dezembro de 1940 - Código Penal, consumados ou tentados: 
* Artigo, caput, com redação dada pela Lei nº 8.930, de 06/09/1994. 

I - homicídio (Art. 121), quando praticado em atividade típica de grupo de 

extermínio, ainda que cometido por um só agente, e homicídio qualificado (Art. 121, § 2º, I, 

II, III, IV e V); 
* Inciso I com redação determinada pela Lei nº 8.930, de 06/09/1994. 

II - latrocínio (Art. 157, § 3º, in fine); 
* Inciso II com redação determinada pela Lei nº 8.930, de 06/09/1994. 

III - extorsão qualificada pela morte (Art. 158, § 2º); 
* Inciso III com redação determinada pela Lei nº 8.930, de 06/09/1994. 

IV - extorsão mediante seqüestro e na forma qualificada (Art. 159, caput, e §§ 1º, 

2º e 3º); 
* Inciso IV com redação determinada pela Lei nº 8.930, de 06/09/1994. 

V - estupro (Art. 213 e sua combinação com o art. 223, caput e parágrafo único); 
* Inciso V com redação determinada pela Lei nº 8.930, de 06/09/1994. 

VI - atentado violento ao pudor (Art. 214 e sua combinação com o art. 223, caput 

e parágrafo único); 
* Inciso VI com redação determinada pela Lei nº 8.930, de 06/09/1994. 
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VII - epidemia com resultado morte (Art. 267, § 1º). 
* Inciso VII com redação determinada pela Lei nº 8.930, de 06/09/1994 . 

VII-A - (VETADO) 
* Inciso acrescido pela Lei nº 9.695, de 20/08/1998. 

VII-B - falsificação, corrupção, adulteração ou alteração de produto destinado a 

fins terapêuticos ou medicinais (art. 273, caput e § 1º, § 1º-A e § 1º-B, com a redação dada 

pela Lei nº 9.677, de 2 de julho de 1998).  
* Inciso acrescido pela Lei nº 9.695, de 20/08/1998 . 

Parágrafo único. Considera-se também hediondo o crime de genocídio previsto 

nos artigos 1º, 2º e 3º da Lei nº 2.889, de 1º de outubro de 1956, tentado ou consumado.  
* Parágrafo com redação dada pela Lei nº 8.930, de 06/09/1994. 

 

Art. 2º Os crimes hediondos, a prática da tortura, o tráfico ilícito de entorpecentes 

e drogas afins e o terrorismo são insuscetíveis de: 

I - anistia, graça e indulto; 

II - fiança.  
*Redação dada pela Lei nº 11.464, de 2007. 

§ 1
o
 A pena por crime previsto neste artigo será cumprida inicialmente em regime 

fechado.  
*Redação dada pela Lei nº 11.464, de 2007. 

§ 2
o
 A progressão de regime, no caso dos condenados aos crimes previstos neste 

artigo, dar-se-á após o cumprimento de 2/5 (dois quintos) da pena, se o apenado for primário, 

e de 3/5 (três quintos), se reincidente.  
*Redação dada pela Lei nº 11.464, de 2007. 

§ 3
o
 Em caso de sentença condenatória, o juiz decidirá fundamentadamente se o 

réu poderá apelar em liberdade.  
*Redação dada pela Lei nº 11.464, de 2007. 

§ 4
o
 A prisão temporária, sobre a qual dispõe a Lei n

o
 7.960, de 21 de dezembro 

de 1989, nos crimes previstos neste artigo, terá o prazo de 30 (trinta) dias, prorrogável por 

igual período em caso de extrema e comprovada necessidade.  
*Incluído pela Lei nº 11.464, de 2007. 

....................................................................................................................................................... 

....................................................................................................................................................... 
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